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LEI N.° 5.666/2024, 
DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a denominação da Rua I, localizada no 
Loteamento Ipanema, no município de Santa Rita 
do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, que passará a 
se chamar Rua "Afonso Sancho Vilela". 

A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucaí/MG aprovou e o Prefeito 
Municipal sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. A Rua "I", situada no Loteamento Ipanema, no município de Santa 
Rita do Sapucaí, Estado de Minas Gerais passará a denominar-se Rua "Afonso Sancho 
Vilela". 

Art. 2°. O Poder Executivo deverá providenciar a instalação das placas 
indicativas no referido logradouro com a nova denominação. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Santa Rita do Sapucaí (MG), 03 de dezembro de 2024. 

Wander Wilson Chaves 
Prefeito Municipal 
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